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Mensagem n° 122/2005 

Sarandi, 2 de dezembro de 2005. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 

Edilidade, o Incluso Projeto de Lei, que Autoriza o Município de Sarandi, Estado do Paraná, a 

firmar Termo de Cooperação Técnico e Financeiro com à Associação de Moradores e 

Amigos do Parque São Pedro. 

Salientamos que a presente matéria, visa autorizar o 

Município de Sarandi, Estado do Paraná, a firmar Termo de Cooperação Técnico e Financeiro 

com à Associação de Moradores e Amigos do Parque São Pedro, para estabelecer condições 

para uma ação conjunta entre as partes, a fim de desenvolver os serviços de atendimento de 

educação infantil para crianças na faixa etária de 0 à 6 anos, visando seu desenvolvimento e 

formação completa. 

Outrossim, solicitamos seja a matéria deliberada em 

Regime de Urgência nos termos da Lei Orgânica do Município. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 

Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

AP ' DO FARIAS SPADA 
Prefeit nicipal 

10 10/11/11116 144431.111141

Excelentíssimo Senhor 
ANTONIO DA CUNHA 
DD. Presidente da Camara Municipal 
Sarandi — Paraná 
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PROJETO DE LEI N° 
1386/ 05

SÚMULA: Autoriza o Município de Sarandi, Estado 

do Parana, a firmar Termo de Cooperação Técnico e 

Financeiro com à Associação de Moradores e Amigos 

do Parque São Pedro. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI, Estado do 

Parana, aprovará e eu, APARECIDO FARIAS 

SPADA, Prefeito Municipal, sancionarei a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica o Município de Sarandi, autorizado a 

firmar Termo de Cooperação Técnico e Financeiro com a ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES E AMIGOS DO PARQUE SAO PEDRO, entidade filantrópica, sem fins 

lucrativos, inscrita no CNP3 sob o n° 7S.845.146/0001-25, com sede á Av. Joao Fragal, 

511- Parque São Pedro, Sarandi-PR. 

Art. 2° - 0 Termo de Cooperação Técnico e 

Financeiro tem por objeto estabelecer condições para uma ação conjunta entre as partes, a 

fim de desenvolver os serviços de atendimento de educação infantil para crianças na faixa 

etária de 0 à 6 anos, visando seu desenvolvimento e formação completa. 

publicação. 
Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

Art. 4° - Revoga 

Paço 

e as disposições em contrário. 

2 de dezembro de 2005. 

APA DO FARIAS SPADA 
Prefeito nicipal 

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de  

Projeto de Lei n° 1386/2005. 
Como Presidente da Comissão de  Rafael Pszybylski, 

designo relator do Projeto de 
o Vereador 

ao 

PARECE 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu ao Projeto de Lei N° 
1386/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o qual Autoriza o Município de 
Sarandi, Estado do Paraná, a firmar Termo de Cooperação Técnico e Financeiro com A. 
Associação de Moradores e Amigos do Parque São Pedro, conclui que a proposição tem 
mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A VOR Á VE L, cabendo ainda a 
decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara M cipal, aos 06 dias do 

R lski, 

Cleiton Damasceno do Carmo, 
Vice-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARA NDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de 

Prelulea' te da CdmEra 
Projeto de Lei N° 13mo/2(AD. 

Luiz Carlos de Aguiar, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

PARECER 
0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 

FINANÇAS, analisando Projeto de Lei N° 1386/2005, do PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, o qual Autoriza o Município de Sarandi, Estado do Paraná, a firmar Termo 
de Cooperação Técnico e Financeiro com à Associação de Moradores e Amigos do Parque 
São Pedro, conclui que a proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu 
Parecer FAVOR A VEL cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste 
Colendo Legislativo. 

mês de dezembro do ano de 2005. 

Pelas Concl 

Claudionei 
Presid 

Sala das Sessões da Cimar unie sal, aos 06 dias do 

Vitorino da Silva, 

Lu ar de Aguiar, 
ator 

Carlos Alberto de Paula Júnior, 
Membro 
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Requerimento N°

As horas 

Rejeitado em 

Indeferido em 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

9 /05' 
(a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Atendido - Oficio DI° XX)C42" 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

Apresentado em "" 5/ 12 /2005 

Aprovado em 

Deferido em 

15 / 2CA;3 

0 Infra-assinado Vereador, com assento neste Legislativo, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, requer à. Mesa, após ouvido o 
Soberano Plenário, a DISPENSA DE INTERSTÍCIO DE TERCEIRA DISCUSSÃO e 
VOTAÇÃO, do Projeto de Lei N° 1386/2005, do PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, o 
qual Autoriza o Municipio de Sarandi, Estado do Paraná, a firmar Termo de Cooperação 
Técnico e Financeiro com à Associação de Moradores e Amigos do Parque São Pedro. Haja 
vista que nesta data o aludido Projeto de Lei, teve sua aprovação em Segunda Discussão e 
Votação, não necessitando, portanto de maiores discussões. 

de dezembro do ano de 2005. 
Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 15 dias do mês 

Adérci Silva, 
tor 
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